CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 5.082/2009
{Do Poder Executivo}
Dispde sobre fransagdo {(ributaria, nas hipdteses que

espacifica, altera a legisiacdo fribufdria » dg outras providéncias.

EMENDA NG }

Dé-se nova redagdo ao art. 4° do Projeto de Lei n® 5,082, de 2008, nos seguintes termos:

“Art. 4° Os procedimentos de transacdo somente serdo aplicados nos casos previstos
nesta Lei e previamente disciplinados em regulamento quanto aos requisitos, forma e pardmetros.
§ 1° Nos procedimenios de transacdo tributéria, deverfo ser observados,

obrigatoriamente, o histérico fiscal e a regularidade no cumprimento de obrigagdes tributarias.

§ 3‘5 A trarzsar;éo f'icara’rlimitada a vaio.res.éh\félﬁi'dos %ﬁféé‘édres a R$ 5.000.000,00 (cinco
milhdes de reais) e dependerd de autorizagéio expressa, mediante parecer fundamentado do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com anuéncia do Ministro de Estado da Fazenda.

JUSTIFICAGAO

Propde-se a nova redacgéo para o caput do art. 4° e para os seus §§ 1° e 3° com o

objetivo de reduzir a margem de discricionariedade contida na redagBo original, que prevé
disciplinamento dos procedimentos de transagdo por ato da Camara Geral de Transagio e
Cenciliacdo da Fazenda Nacional — CGTC. Ademais, pretende-se retirar critérios subjetivos na
avaliacdo da situacdo do sujeito passivo, como também estabelecer limite de cinco milhdes de

reais para os vaiores a serem ransacionados.
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